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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2018.
“CRIA A GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º- Os servidores municipais que efetivamente atuam na Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos, receberão uma gratificação mensal, como segue:

I – Ao Presidente da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos, uma gratificação de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o padrão de referência do Município;

II – Aos demais membros titulares da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos, uma gratificação de 32,5% (trinta e dois vírgula cinco por cento) sobre o padrão de referência do Município.

Art. 2º - Não terá direito à percepção da gratificação, o membro titular que estiver afastado por um período superior a 30 (trinta) dias, mesmo sendo afastamento remunerado, como férias, licença prêmio, licença para tratamento de saúde, e outros, uma vez que o recebimento dessa vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos.

Art. 3º - No impedimento do titular será convocado pelo Presidente ou pelo Prefeito Municipal, um suplente, o qual fará jus à gratificação, como segue:

I– Por participação em processo o suplente receberá no mês o valor equivalente ao percentual previsto no inciso I ou II, do art. 1º, desta Lei, durante o período de duração do processo e o membro titular substituído não receberá no mês a sua gratificação;

II – Por participação em processo o suplente receberá o valor equivalente ao percentual previsto no inciso I ou II, do art. 1º, desta Lei por substituição durante o processo.

Art. 4( - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente Projeto de Lei com a finalidade de legalizar a gratificação justamente paga ao servidor que exerce atividade de interesse público relevante alheias ao rol de atribuições do seu cargo efetivo. A nomeação de servidor para função diversa das suas atribuições, em especial de maior relevância, como a participação em sindicâncias e processos administrativos disciplinares, constitui-se em alteração contratual lesiva, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico e gera enriquecimento ilícito do município, o que não se pode admitir.

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2018.
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